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Ar t i go 7.° — Os instrutores serão responsáveis perante o Diretor do 
Ensino, pela docência das d isc ip l inas que regerem, compet indo- lhes a i n d a : 

I — Env i a r - l h e a relação das notas obtidas pelos, alunos acompanha
das das respectivas provas; 

I I — Determinar , pelo menos com u m a semana de antecedência, os 
assuntos para os exames. 

Ar t i go 8. J — N a n h u m ins t ru to r ou aux i l i a r de ins t ru to r poderá dis
pensar os alunos das aulas e demais trabalhos escolares. / 

Art igo 9.° — Os instrutores e aux i l iares dé ins t rutor serão designados 
pelo Comandante G e r a l . 

CAP ÍTULO I V 
Da matrícula 

Ar t igo 10 — Os candidatos aos cursos da Escola de Sargentos de Saú
de serão selecionados entre as praças da Corporação, que preencherem as segu in
tes condições: 

I — Ter, no máximo, 35 anos de idade, completados até o dia 31 de 
dezembro do ano anter ior à mstrícula; 

I I — Es ta r no bom comportamento, comprovado com a nota de cor
retivos e com o juízo pessoal do respectivo Comandante da Un idade ; 

I I I — Não registrar nos últimos 3 (três) anos f a l ta desabonadora 
(faltar à verdade, apropr iar-se indevidamente de coisa, a lhe ia , e embr iagar -se ) : 

I V — Apresentar boas condições de saúde, comprovada por inspeção 
do médico da Un idade ; 

V — Te r sido aprovado em exames psicotécnicos e ju lgado apto pela 
J . S . - l ; 

V I — Ter sido aprovado nos exames de conhecimentos, que versarão 
sobre Português, Aritmética e Conhec imentos Gera i s , nível de admissão ao 
ginásio. 

Parágrafo único — As provas a que se refere o n. V I deste art igo se
rão escritas e os cand:datos, que obtiverem a nota mínima 5(cinco) , em cada 
discipl ina, serão considerados aprovados. 

Ar t igo 11 — A matrícula na Esco la de Sargentos de Saúde será feita 
separadamente por curso, na estr i ta ordem de classificação obt ida nos exames de 
conhecimentos, até completar o número de vagas f ixadas pa ra cada u m deles. 

T Í T U L O I I 
Do Plano Geral do Ensino 

C A P Í T U L O I 
Do Ensino Básico e Pol ic ia l -Mil itar 

Ar t i go 12 — O ensino básico e po l i c i a l -m i l i t a r serão comuns aos d i 
versos cursos e compreendem: 

I — Ens ino básico: 
a) — Português; 
b) — Matemática; e -
c) — Ciências físicas e n a t u r a i s . 
I I — Instrução P o l i c i a l - M i l i t a r ^ 
Parágrafo único — As disc ip l inas constantes do n. I deste artigo, se

rão minis t radas segundo o p rog rama o f i c ia l da l . a série do curso g inas ia l . 
CAP ÍTULO I I 

Do Ensino Técnico-Profisskmal 
• Secção I 

No Curso de Sargentos Aux i l i a r es de En f e rmagem 
Ar t i go 13 — O ensino técnico-profissional no Curso de Sargentos A u 

xil iares de En f e rmagem compreende: 
I — Fundamentos de En fe rmagem (Anatomia/ f i s io log ia e Pa to log ia ) ; 
I I — Técnica de Enfermagem (médico-cirúrgica); 
I I I — Hig i ene ; e 
I V — Ética. 
Parágrafo único — O ensino de Fundamentos e Técnica de E n f e r m a 

gem constará de aulas teóricas e práticas, bem como de estágios para prática nas 
enfermarias e serviços do S . M , , ou congêneres. 

Secção II 
No Curso de Sargentos Aux i l i a r e s de Odonto log ia 
Ar t igo 14 — O ens ino técnico-profissional no Curso de Sargentos A u 

xil iares de Odontologia compreende: 
I — Fundamentos de Odontologia (Ana tomia , F is io log ia e Pa to log ia ) ; 
I I — Tecnolog ia ; 
I I I — Prótese; 
I V — Hig i ene ; e 

Ética 
Parágrafo único — O ensino de Tecnolog ia e Prótese constará de a u 

las teóricas e práticas, bem como de estágios pa ra prática n o Serviço Odontoló
gico ou congênere. 

Secção III 
No Curso de Sargentos Aux i l i a r e s de Farmácia 
Ar t i go 15 — O ensino técnico-profissional no Curso de Sargentos A u 

xil iares de Farmácia compreende: 
I — Fundamentos de Farmácia (Química, Metro log ia , Microb io log ia e 

Bro i i ia to log ia ) ; 
I I — Farmacotécnica; 
I I I — Hig iene ; e • 
I V — Ética. 
Parágrafo único : — O ensino de Fundamentos de Farmácia e F a r m a 

cotécnica constará de aulas teóricas e práticas, bem nomo de estágios para prá
tica no Serviço Farmacêutico ou congênere. 

CAPÍTULO II I 
Do Reg ime de T raba lho 

Ar t i go 26 — Os cu;sos comportarão QOÍS períodos letivos, sendo o p r i 
meiro de 6 (seisT meses e o segundo de 12 (doze) interva 1 ados de 1 (um) mês, d u 
rante o qual os alunos continuarão n a prática técnico-profissional e na pres ta 
ção de serviço. 

Parágrafo único — Duran t e esse interregno poderão ser concedidas 
férias regulamentares aos instrutores e a lunos uue a elas façam jus . 

Ar t i go 17. — Os alunos só concorrerão ao serviço no rma l interno da 
escala que tenha relação com seu preparo técnico-profissional. 

Ar t i go 18 — A frequência dos alunos às aulas e demais t rabalhos es
colares, será considerada serviço. 

CAP ÍTULO I V 
Do modo de julgar o aproveitamento dos alunos 

Art igo 19 — Duran t e cada períoào letivo serão atribuídas ao a luno 
mna nota de aprovei tamenfc e' out ra decorrente da prova de exame f i n a l . 

§ l .o — A n o t a ^ l e aprovei tamento será a média aritmética dos graus 
obtidos nos trabalhos escolares real izados durante o período letivo, de acordo com 
orientação da D i r e to r i a de E n s i n o ; 

§ 2.o — As provas do exame f ina l serão realizadas no último mês do 
períoao let ivo; 

§ 3.o — A o a luno que, por impedimento p lenamente just i f icado, d e i 
xar de comparecer a qualquer prova de exame, será marcada pela Direção do E n 
sino, outra da ta pa ra sua realização; 

§ 4.0 — As provas ao exame f i na l serão real izadas por comissões exa 
minadoras constituídas de 3 vítrês) membros, entre os quais o ins t rutor da d i s c i 
p l ina versada. ' 

Ar t i go 20 - » Serão considerados aprovados os alunos que obt iverem 
em cada d isc ip l ina a o:«dia aritmética mínima 5 (cinco) das notas de aprove i ta
mento e das obtidas n a * provas de exame f i n a i . 

Ar t igo 21 — O a luno reprovado em até duas d isc ip l inas terá direito a 
prestar exames em 2.a época. 

Parágrafo único — Nos exames de 2.a época a no ta mínima de aprova 
ra n B s i c inco ) . 

C A P I T U L O V 
D A perda de pontos e do desl igamento 

Ar t i go 22 — O aluno que deixar de compai ecer às aulas e demais t r a 
balhos escolares, perderá: 

I — 1 (um) ponto por dia , quando a fa l ta fôr consequente de ac-den
te em serviço ou doença que imponha a internação em estabelecimento hosp i ta 
l a r ; 

I I — 1 (um) ponto por au la ou J^raoalho escolar quando a fa l ta fôr 
just i f i cada, e não se enquadrar no n . anter ior ; 

I I I — 2 (dois) pontos por au la ou t raba lho escolar nos demais casos. 
Ar t i go 23 — Será desl igada o aluno aue: 
I — Fôr reprovado ao f ina ! de cada período let ivo; 
I I — Ul t rapassar 15 (quinze) pontos perdidos no l .o período letivo, e 

30 ( t r inta ) , no segundo; 
I I I — Ingressar no mau comportamento, nos termos do R . D . ; e 
I V — Ped i r jus t i f i cadamente . 
Parágrafo único — O aluno desligadc nas condições do n . I I deste 

artigo, ficará com direito à matrícula no paríodo letivo respectivo imediatamente 
seguinte, só podendo gozar da concessão uma vêz. 

T I T U L O I I I 
Das disposições gerais 

Ar t i go 24' — O a luno que conc lu i r com aprovei tamento o l .o período 
letivo poderá ser promovido a cabo de sua especialidade, nos termos da legislação 
em visjv'^ 

A r t i go 25 — Será expedido cert i f icado ao a luno que conc lu i r c om 
aprove i tamento um dos cursos. 

Ar t i go 26 — Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante G e 
ra l , ouvido seu órgão técnico. 

T Í T U L O I V 
Disposições Transitórias 

Ar t i go 27 — Os cursos em func ionamento deverão adaptar-se ao pre
sente Regu lamento exceto no que se refere ao disposto no art igo 16. 

São Paulo , 22 de jane i ro de 1966. 
Cantídio Nogueira Sampaio — Secretário da Segurança Pública. 
Gen. Div. João Franco Pjontes — Comandante G e r a l . 

D E C R E T O N. 46.110, D E 24 D E MARÇO D E 1966 
Reformula o Decreto n. 44.381, de 4 de janeiro de 1965, que regulamentou o 
artigo 3." da L e i n. 8.277, de 13 de julho de 1964, e estabelece outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo 1.° — Passa a v igorar com a seguinte redação o Decreto n . 

44381, de 4 de jane i ro de 1965, que regu lamentou o ar t igo 3.°, da L e i n . 8.277, 
de 13 de ju lho de 1964. 

CAP ÍTULO I 
Do Conselho Administrativo — Sua composição e atribuições 

Ar t i go 1.° — O Inst i tuto de Previdência do Es tado de São P a u l o 
( I P E S P ) será admin i s t rado por u m Conse lho Admin i s t ra t i v o , composto de 3 
(cinco) membros, inc lus ive o Presidente, nomeados, êm comissão, pelo G o v e r 
nador do Estado, com aprovação da Assembléia. 

Parágrafo 1.° — Os membros do Conselho Admin i s t r a t i v o servirão 
pelo prazo de mandato do Governador do Es tado e serão renováveis a juízo 

• Parágrafo 2.°" — Não poderão servir , s imul taneamente , como membro 
do Conse lho Admin i s t ra t i v o , parentes até o terceiro g r a u . 

Parágrafo 3.° — É defeso aos membros do Conselho Admin i s t r a t i v o 
ter, d i reta ou indire tamente , negócios com o I P E S P . 

Ar t igo 2.° — O Conse lho Admin i s t r a t i v o reunir-se-á, o rd ina r i amen 
te, mediante convocação do Presidente, 3 (três) vezes por semana, e, ex t raor 
d inar iamente , sempre que ocorra mot ivo re levante e urgente, expressamnte de
clarado n a convocação, n u n c a u l t rapassando de 15 (quinze) o número de ses
sões remuneradas . 

Parágrafo único — A fa l ta de 3 (três) reuniões consecutivas, ou 
a 5 (cinco) a l ternadas, sem mot ivo justo, em um mês, acarretará a perda das 

' A r t i go 3.° — O Conselho Admin i s t r a t i v o terá as seguintes a t r i b u i 

ções. ^ ^ Organ i za r os serviços do I P E S P , ba ixando para isso instruções 
e tomar as providências recomendadas às f ina l idades da A u t a r q u i a . 

I I — Propor e a l terar , quando ju lgar necessário, a organização uo 
Quadro dos Funcionários e das séries func ionais dos mensal istas do I P E S P , 
submetendo-os à aprovação do Governador do Es tado . 

I I I — E laborar ou modi f i car os regulamentos das var ias a t iv idades . 
IV — T o m a r todas as providências re lac ionadas com o patrimônio 

do -..IPESP, sa lvaguardando- lhe os interesses, tendo em v is ta sua f inal idade so
c ia l e econômica-^ .^ ^ f i xar taxas de expediente e emolumentos para qualquer 
at iv idade do I P E S P , em retribuição aos serviços por êle prestados, quando nao 
fixados poi leu^ A o e i U r e r e c u s a r doações e legados, decidir , del iberar sobre 
aauisicão ou alienação de quaisquer bens ou títulos. 
aquisição o u ^ a n e n a ^ o ^ u r o c ^ d e r > s e m p r e q u e entender conveniente, a v e r i u -
racão de numerário e valores existentes nós cofres do I P E S P 
cação ae u u i n e i c u o ^ ^ . ^ q o r ç a m e n t o d o I P E S P a s e r submet ido a apro 
vação do Governador do Estado e f iscal izar a sua execução. 

I X — Corr i g i r deficiências e fa lhas, ba ixando normas e resoluções; 
supr i r os casos omissos, consoante o aconse lharem as boas normas da a d m i n i s t r a 
ção e os interesses econômicos do I P E S P , 

X — Exped i r instruções e estabelecer condições para a execução dos 
decretos referentes aos f inanc iamentos ou empréstimos permit idos por le i . 

Ar t i go 4.° — A s sessões do Conse lho Admin i s t r a t i v o realizar-se-ão com 
a presença mínima de 3 (três'1 membros, desde que u m seja o Presidente oú seu 
subst i tuto regularmente designado. 

Parágrafo único — As deliberações serão tomadas por ma i o r i a de 
votos, cabendo ao Pres idente apenas o voto de qual idade, em caso de empate. 

- Art igo 5 ° — Às sessões do Conselho Admin i s t r a t i v o , que serão r e 
servadas comparecerão c Prasidente, os Membros e o Secretário. 

Art igo 6.° — D a s deliberações t omadas ,pe l o Conselho A d m i n i s t r a t i 
vo, cem como das sua?, riecisõss caberá pedido de reconsideração, f o rmulado 
peío interessado dentro de prazo de 30 ( tr inta ) dias, contados da data da publi-* 
cação ou intimação. 

Ar t i go 7.° — Enquanto não fôr expedido o-seu regimento interno, os 
trabalhos do Conselho . Admin i s t ra t i vo serão regidos pelas normas deste d ip loma. 

A r t i g c 8.° •— O Conselho Admin i s t r a t i v o terá uma Secretar ia , che f ia 
da por u m Secretário, que exercerá o cargo em comissão. 

Ar t igo 9.° —; Ao Secretário do Conse lho imeumbe coordenação e exe
cução de todo o serviço do Expediente do Conselho, inc lusive de seu Presidente, 
9 especialmente: 

I — ter sob sua guarda e responsabi l idade todos os processos pen 
dentes de apreciação e deliberação do Conselho ou de seu 
Pres idente ; 

I I — organizar obr igator iamente a pauta das sessões, consoante lhe 
determinar o Pres idente ; 

I I I — organizar o f i chamento das resoluções e normas f ixadas uelo 
Conselho Admin i s t r a t i v o e das decisões, Po r t a r i a e Memorandos 
do Presidente, bem como da entrada e saída dos processos sob 
sua guarda. • 

CAP ÍTULO I I 
Do Presidente do Conselho Administrativo 

Art igo 10 — Compete ao Presidente do Conselho Admin i s t ra t i v o -
I — representar o I P E S P em Juízo e *ora dele, a t i va e passiva nv-nto. 

pessoalmente ou por intermédio de procurador ou representante-
* P ,C " c o n v o c a 5 ' reuniões do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o ' e d i r i g i r os res

pectivos trabalhos, coordtnando- lhes as at iv idades: r 

. . . x . 1 1 1 — executa i ou fazer executar as deliberações -do Conse lho A d 
min is t ra t i vo , ass inando o respectivo expediente; " c l d ^ ° ° oonsemo A d 

co r r esponden tes r a U t ° r Í Z a r a a q u i s i C ã o d e mate r i a l permanente e os p a g a m e n t o 

V — autor i za i a aquisição de mate r i a l de consumo a m-estacão rlp 
serviços e os respectivos pagamentos, ass inando os contratos se fôr o caso de 
lunite super ior a C r$ 2.000.OOP (dois milhões de cruzeiros)- ' 
* JÍJ ~ nomear, admi t i r , lo tar , removei-, designar ' p a r a o exprcícin de 
m S f r a ° e g r i T ™ d a ' P r o m o Y f . aposentar e pôr em disponibi l idade, exonerar de-mitir e dispensar os servidores do I P E S P ; 

i . y 1 1 T v e t a r as resoluções do Conselho Admin i s t r a t i v o com as onai^ 
nao esteja deacôrdo suje i tando o veto à consideração do S d ^ t o B s t e T 
t„ . . Y , — t o m a r as providencias de caráter urgente, mot ivadas Dor f a -
n f s t r T t f v T S S S S ç f f S 6 S U Í d a ° C a S ° a ° C - h e " o *> Co„ a s^o P A r dml-

vêrno, d a n d o \ 7 s C c T n p r t a e n t o ; C O M e l h 0 A d M Í n i s t r a t i v ° ** G e r a ç õ e s do G o -
x . — prestar ao Governo as informações que este so l ic i tar sôbca 

. quaisquer atribuições exercidas ou serviços executados pelo I P E S P -
X I — designar M e m b r o do Conselho Admin i s t r a t i v o que o subst i tua 

em suas faltas, ausências ou impedimentos ; 
. X I 1 — avocar as atribuições de quaúquer servidores, de órgãos e 

dependências subordinadas, de modo geral ou em casos especiais; 
X I I I — despachar o Expediente e ass inar a correspondência que nü-i 

dependa de resolução do Conselho Admin i s t r a t i v o . 
A r t i go 11 — J u n t o ao Presidente servirá u m Chefe de Gabinete com 

os auxi l iares necessários ao serviço, todos de imed ia ta confiança do Presidente 
Ar t i go 12 — A o Chefe de Gabinete compete: 

. , 1 — A c o m p a n h a r e representar o Presidente! quando sol icitado e 
assist i - lo em seus t raba lhos ; 

I I — A b r i r a correspondência o f ic ia l , endereçada ao Presidente e 
env iar ao Di re tor Gera l , ou qualquer outro D i re to r a parte que depender cie 
informação; 

I I I — D i r i g i r o Expediente da Presidência, sua representação e a 
atendimento das partes interessadas. 

C A P I T U L O I I I 
Da D i r e to r i a Geral 

A r t i g o 13 — Ao D i r e t o r G e r a l compete: 
I — C u m p r i r e fazer cumpr i r todas as normas, resoluções do C0r>se • 

is trat ivo , despachos, ordens e por tar ias do Pres idente ; lho Admin i s t ra t i v o , 


